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Submete-se a análise, o processo licitatório na m dalidade Pregão
Eletrônico registrado sob o n° 138/2020, processo n°. 5068/220, cujo objeto
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, AVIAMENTOS E DE
CONSUMO, DESTINADOS A-SECRETARIA DE SAÚDE.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório
foi encaminhado a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico
conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n°
8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como
considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos
exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do
certame (Art. 20 da Lei n° 10.024/19) e providenciou a publicação do Edital,
convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que
entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n° 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de
entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações da
contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão
- Lei n° 10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a
publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de
Ubiratd, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa
as empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico
emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação em que os
procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar
prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes
vencedores.

Esse é o nosso parecer.
Ubiratã, 02 de dezembro de 2020.

Duarte Xavi:e q oraes
Assessor...4f idico
OA ;—*r 4:s.534

11,7>74.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

0941

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferida pela legislação

em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar a presente

Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de

saúde.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

41/ 3.1.1. N2 CNPJ: 29.889.651/0001-66

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 74.118,77

3.2. ADJUDICATÁRIA: FMB INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇA0 DE PAPEIS LTDA

3.2.1. Ng CNPJ: 26.389.014/0001-32

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 3.914,20

3.3. ADJUDICATÁRIA: SUELEN CRISTINA PROVENSI

3.3.1. N2 CNPJ: 16.682.900/0001-04

3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 7.776,36

3.4. ADJUDICATÁRIA: MÁRCIO JOSÉ ZOCCATELLI 67023851968

3.4.1. N2 CNPJ: 17.775.469/0001-03

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 5.199,00

411/ 
3.5. ADJUDICATÁRIA: MARCOS OTAVIO VIOTO

3.5.1. N2 CNPJ: 19.750.321/0001-31

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ - 9.223,30

3.6. ADJUDICATÁRIA: HERNANDES & CIA LTDA

3.6.1. N2 CNPJ: 20.798.806/0001-84

3.6.2. VALOR GLOBAL: R$ - 63,00

3.7. ADJUDICATÁRIA: ANA BEATRIZ PINHEIRO DE PAIVA

3.7.1. N2 CNPJ: 26.444.344/0001-83

3.7.2. VALOR GLOBAL: R5 - 3.315,00

3.8. ADJUDICATÁRIA: IDEALE PAPÉIS LTDA

3.8.1. N2 CNPJ: 33.446.861/0001-57

3.8.2. VALOR GLOBAL: R$ - 1.745,00

3.9. ADJUDICATÁRIA: GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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3.9.1. N2 CNPJ: 36.788.205/0001-20

3.9.2. VALOR GLOBAL: R$ - 7.238,54

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

26 de novembro de 2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03 de dezembro de 2020

C0094

_Jbirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLDO FE ÂJDEt DUARTE

}refeito

ANILMunicípio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS

PORTARIAS

PORTARIA N2 716, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

Concede licença para tratamento de saúde.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no

uso de suas atribuições legais e conforme a Portaria de Designação ng 8/2020, de 7 de

janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 12 Conceder licença para tratamento de saúde as servidoras:

- Josinéia Aparecida de Souza, ocupante do cargo de Assessor Ill, lotada na Secretaria do

Esporte e Lazer, com efeitos a retroativos a 24/11/2020; e

- Lucilene do Nascimento Eleutério, ocupante do cargo de Cuidadora Social, Grupo

Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo, Classe IV, Grau A, Nivel 1, lotada na

Secretaria da Assistência Social, com efeitos retroativos a 19/11/2020.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 3 de dezembro de 2020.

Neri Wanderlind

Secretário da Administração

PORTARIA N2 717, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

Retorna servidora 5 suas funções.

0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE U8IRATA, Estado do Parana, no

• uso de suas atribuições legais e conforme a Portaria de Designação n2 8/2020, de 7 de

janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 12 Retornar 5 suas funções a servidora Maria Aparecida de Oliveira, ocupante do

cargo de Servente de Limpeza, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Grau

A, Nivel 5, lotada na Secretaria da Assistência Social, que se encontrava em licença

módica.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

02/12/2020.

PUBLIQUE -SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 3 de dezembro de 2020.

Neri Wanderlind

Secretário da Administração

PORTARIA N2 718, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

Converte licença prêmio em petunia.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Converter em pecúnia licença prêmio de servidor, sendo:

- Wanderley Menezes da Silva, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Grupo

Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau A, Nivel 10, lotado na Secretaria de

Viação e Serviços Rurais, conversão de 44 (quarenta e quatro) dias de licença prêmio,

equivalente ao período aquisitivo de 27/02/1998 a 16/02/2003;

- Wanderley Menezes da Silva, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Grupo

Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau A, Nivel 10, lotado na Secretaria de

Viação e Serviços Rurais, conversão de 90 (noventa) dias de licença prémio, equivalente

ao período aquisitivo de 27/02/2003 a 16/02/2008;

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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- Wanderley Menezes da Silva, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Grupo

Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau A, Nivel 10, lotado na Secretaria de

Viação e Serviços Rurais, conversão de 90 (noventa) dias de licença prêmio, equivalente

ao período aquisitivo de 27/02/2008 a 16/02/2013; e

- Wanderley Menezes da Silva, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Grupo

Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau A, Nivel 10, lotado na Secretaria de

Viação e Serviços Rurais, conversão de 90 (noventa) dias de licença prémio, equivalente

ao período aquisitivo de 27/02/2013 a 16/02/2018.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 4 de dezembro de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte

Prefeito de Ubirat5

PROCESSOS LICITATORIOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

PROCESSO LICITATORIO Ng 5041/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 122/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de géneros alimentícios para suprir as necessidades das entidades, projetos e

programas ligados 5 Secretaria da Assistência Social.

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1. E.P DE SOUZA E 1.M DE SOUZA COMERCIAL LIDA

3.1.1. N2 CNPJ: 22.932.358/0001-95

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 132.894,00

3.2. BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI-EPP

3.2.1. N2 CNPJ: 26.231.202/0001-38

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 1.680,00

3.3. LUCIBEL COMERCIO DE DOCES LTDA

3.3.1 Ng CNPJ: 32.801.584/0001-90

3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ 40.091,00

3.4. DELCIO DELMAR RAM RD EIRELI

3.4.1. N2 CNN: 18.683.835/0001-59

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ 6.821,50

3.5. RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI

3.5.1. N2 CNPJ: 31.945.654/0001-11

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ 183.889,50

3.6. MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LIDA ME

3.6.1. N2 CNPJ: 22.077.561/0001-21

3.6.2. VALOR GLOBAL: R$ 7.150,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

09/11/20

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

04/12/20

Ubirat5 - Parana, 04 de dezembro de2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubirat5, no uso das atribuições que !he são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisiçao de material de expediente, aviamentos e de consume,. destinado a toda

secretaria de saúde.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

3.1.1. N2 CNN: 29.889.651/0001-66

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 74.118,77

3.2. ADJUDICATÁRIA: FMB INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇA0 DE PAPEIS LTDA

3.2.1. N2 CNPJ: 26.389.014/0001-32

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 3.914,20

3.3. ADJUDICATÁRIA: SUELEN CRISTINA PROVENSI

3.3.1. N2 CNN: 16.682.900/0001-04

3.3.2. VALOR GLOBAL: R$- 7.776,36

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link lama!

OfIcial Online.
Inicio
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3.4. ADJUDICATÁRIA: MÁRCIO JOSE ZOCCATELLI 67023851968

3.4.1. N2 CNPJ: 17.775.469/0001-03

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 5.199,00

3.5. ADJUDICATÁRIA: MARCOS OTAVIO VIOTO

3.5.1. Na CNPJ: 19.750.321/0001-31

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ - 9.223,30

3.6. ADJUDICATÁRIA: HERNANDES & CIA LTDA

3.6.1. N2 CNPJ: 20.798.806/0001-84

3.6.2. VALOR GLOBAL: R$ - 63,00

3.7. ADJUDICATÁRIA: ANA BEATRIZ PINHEIRO DE PAIVA

3.7.1. N2 CNPJ i 26.444.344/0001-83

3.7.2. VALOR GLOBAL: R$ - 3.315,00

3.8. ADJUDICATÁRIA: IDEALE PAPÉIS LIDA

3.8.1. N2 CNPJ: 33.446.861/0001-57

3.8.2. VALOR GLOBAL: R$ - 1.745,00

3.9. ADJUDICATÁRIA: GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI

3.9.1. N2 CNPJ: 36.788.205/0001-20

3.9.2. VALOR GLOBAL: R$ - 7.238,54

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

26 de novembro de 2020

411, 5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO03 de dezembro de 2020

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATORIO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do MunicIpio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

3. EMPRESA IS) ADJUDICADA (5)

3.1.1. ADJUDICATÁRIA: GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA - ME

3.1.2. N2 CNPJ: 12.076.874/0001-01

3.1.3. VALOR GLOBAL: R$ - 103.650,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03/12/2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03/12/2020

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5078/2020

Pregão Eletrônico N2 145/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de Micro-ônibus e Veículos Leves para Secretaria de Saúde

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (5)

3.1. ADJUDICATÁRIA: MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA

3.1.1. N2 CNPJ: 72.358.195/0001-57

3.1.2. VALOR GLOBAL: 8$- 79.500,00

3.2. ADJUDICATÁRIA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

3.2.1. Ng CNN: 20.290.311/0001-40

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 364.500,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03 de dexernbrn de 7020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03 de dezembro de 2020

Ubiratã- Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE- Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 45/2020

PROCESSO LICITATORIO N2 4902/2020

PREGÃO N° 61/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E

LIMPEZA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO E DOS DEMAIS

DEPARTAMENTOS LIGADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SO de acordo COM a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNN n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Maria Isabel de Paiva

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Thiago Dadalto Gimenez

3. CONTRATADA

SOUZA & FLORES LTDA, inscrita no CNPJ n.2 04.931.800/0001-87, estabelecida à Rua

Garoto da Gaita, no n.2 52, sala02, Conradinho, CEP n°: 85055-390, na cidade de

Guarapuava, Estado do PR, Telefone e (42)99979-0491, e-mail:

comercial@ineditaatacado.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$ 19.204,50 (Dezenove mil duzentos e quatro reais e cinquenta centavos).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão; 0502

Despesa Orçamentaria: 11276

Categoria: 339030990100

Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo

Fonte de Recurso: 104

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 21 de setembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 463/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5067/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 137/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais de expediente (escritório e papelaria) para suprir as necessidades

das entidades, projetos e programas ligados à Secretaria da Assistência Social.

2. CONTRATANTE

MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo Inagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Marcia Aparecida Alves Rocha

3. CONTRATADA

REIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o

n2 12.533.412/0001-76, situada na Rua Otávio de Almeida Rodrigues, 234, na cidade de

Vespasiano, Estado de Minas Gerais, CEP n33.205-518, Telefone n (31) 9 8534 -4146, e-

mail contato@reisindustria.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$-5.199,50(cinco mil cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

brg5o: 0801

Despesa Orçamentária: 10051

Categoria: 339030160000

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Fonte de Recurso: -

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 27 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 479/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N. 5078/2020

Pregão Eletrônico N. 145/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de Micro-dnibus e Veículos Leves para Secretaria de Saúde

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RO. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Crislaine Irmer Maria

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Inicio
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EXTRATO DO CONTRATO N° 469/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico Ne 138/2020

000945

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de
Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito
no CPF n.° 960.951.728-53.

• 2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

MARCOS OTAVIO VIOTO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.750.321/0001-31, situada na RUA 4, 362-A, na
cidade de Orlândia, Estado São Paulo, CEP n° 14620-000, Telefone n° (16) 3726-6554 e (16) 99224-8815,
e-mail mv.comerciomePgmail.com e mvcomercioerepresentacoes@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-9.223,30 (nove mil duzentos e vinte e três reais e trinta centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

Ank 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

IV Órgão: 0601 — 0602 - 0606

Despesa Orçamentaria: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO
Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pcgov.br

"
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EXTRATO DO CONTRATO N2 470/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020
Pregão Eletrônico N2 138/2020

000946

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de
Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito
no CPF n.2 960.951.728-53.

4) 2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

HERNANDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 20.798.806/0001-84, situada na Rua Marechal
Floriano Peixoto, 226, na cidade de Cambé, Estado Paraná, CEP n° 86187-120, Telefone n° (43) 3062-
0970, e-mail hernandesecia@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-63,00 (sessenta e três reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

• Órgão: 0601 — 0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N2 471/2020

PROCESSO LICITAT6R10 N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

u00947,

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de
Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito
no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

FMB INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇA0 DE PAPEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 26.389.014/0001-32, situada
na Rua argentina, 313, na cidade de Francisco Beltrão, Estado Paraná, CEP n° 85605-380, Telefone n° (46)
99980-0038, e-mail franmello86@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-3.914,20 (três mil novecentos e quatorze reais e vinte centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0601 —0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

17 V.7.
ogr'•Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 www.ubtrata.prgov.br 7211tt:r1(



UDR 
We&  Todos juntos rumno ao turo!

EXTRATO DO CONTRATO N9 472/2020

PROCESSO LICITATóRIO N9 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.g

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de

Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,

residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito

no CPF n.9 960.951.728-53.

40 2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

ANA BEATRIZ PINHEIRO DE PAIVA, inscrita no CNPJ sob o rig- 26.444.344/0001-83, situada na Rua Octavio

Peixoto, 887, na cidade de Pelotas, Estado Rio Grande do Sul, CEP n° 96040-770, Telefone n° (53) 3222-

2496 e (53) 98462-7188, e-mail anabeatrizppaiva@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-3.315,00 (três mil trezentos e quinze reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

410 Or-0o: 0601 —0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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G0094
EXTRATO DO CONTRATO N2 473/2020

PROCESSO LICITATóRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de
Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito
no CPF n.9 960.951.728-53.

40 2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o ng 29.889.651/0001-66, situada na
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubirat5, Estado Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone
n° (44) 99833-2525.

4. VALOR CONTRATADO

R$-74.118,77 (setenta e quatro mil cento e dezoito reais e setenta e sete centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

411 Órgão: 0601 —0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Piping, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Ng 474/2020

PROCESSO LICITATDRIO Ng 5068/2020

Pregão Eletrônico Ng 138/2020

000950

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de
Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,

residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito
no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

IDEALE PAPEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.446.861/0001-57, situada na Avenida Rio Branco, 762,

na cidade de Maringá, Estado Paraná, CEP n° 87015-380, Telefone n° (44) 3305-6207, e-mail

licitacaoideale@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-1.745,00 (mil setecentos e quarenta e cinco reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

S Órgão: 0601 — 0602 - 0606
Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Ng 475/2020

PROCESSO LICITATóRIO Ng 5068/2020

Pregão Eletrônico Ng 138/2020

GO 51

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de

Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,

residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito

no CPF n.° 960.951.728-53.

• 
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 36.788.205/0001-20, situada na Rua Mozart

Calheiros, 855, na cidade de Dourados, Estado Mato Grosso, CEP n° 79811-010, Telefone n° (67) 3425-

1881, e-mail graficaluar@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-7.238,54 (sete mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

410 Órgão: 0601 —0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N9 476/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

GC095

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de

Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,

residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito

no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

SUELEN CRISTINA PROVENSI, inscrita no CNPJ sob o n° 16.682.900/0001-04, situada na Rua Estanislau

Szarek, 108, na cidade de Curitiba, Estado Parana, CEP n° 81315-380, Telefone n° (41) 3346-1751, e-mail

supersu_pro@hotmail.com e kfe_supersu@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-7.776,36 (sete mil setecentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

• Órgão: 0601 —0602 - 0606
Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I vvww.ubirata.prgov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N2 477/2020

PROCESSO LICITATóRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

000953

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de

Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,

residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito

no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

MÁRCIO JOSÉ ZOCCATELLI 67023851968, inscrita no CNPJ sob o n° 17.775.469/0001-03, situada na Rua

Antônio Alves, 911, na cidade de Joinville, Estado Santa Catarina, CEP n° 89215-150, Telefone n° (47)

3454-1466 e (47) 99998-9400, e-mail alzotec@alzotec.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$-5.199,00 (cinco mil cento e noventa e nove reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

• Orgão: 0601 — 0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 — 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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CONTRATO N2 471/2020

PROCESSO N2 5068/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 138/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como CONTRATANTE, e a

empresa FMB INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇA0 DE PAPEIS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.389.014/0001-

32, situada na Rua argentina, 313, na cidade de Francisco Beltrão, Estado Parana, CEP n° 85605-380,

Telefone n° (46) 99980-0038, e-mail franmello86@hotmail.com, doravante designada como

CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo

Licitatório n° 5068/2020, Pregão Eletrônico 138/2020, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de material de expediente, aviamentos e de

• consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

E 1- MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

22 Caneta esferográfica retrátil 1.0mm, na cor azul

ou preto.

150 UN. 3,53 529,50 Pilot

40 Envelope plástico tamanho oficio com furos,

TIPO: saco, MATERIAL: plástico transparente,

TAMANHO: Oficio (240x330mm), COR: cristal

transparente, VARIAÇÃO: +/- 5% da dimensão,

USO: Proteção documentos, CAPACIDADE: 10

folhas, NÚMERO FUROS: 4 furos na margem

esquerda. Embalagem com 50 unidades.

10 UN. 17,50 175,00 Dac

47 Extrator de grampo espátula zincada. 100 UN. 1,24 124,00 Carbrink

71 Pasta AZ, lombo largo, tamanho oficio, corn

proteção metálica das bordas inferiores e garras

reforçadas, em papelão com espessura minima

de 3 mm, revestido com película plástica e visor

de identificação.

15 UN. 13,78 206,70 Frama

88 Tinta para pintura facial liquida, frasco de 15 ml,

embalagem com 6 cores sortidas.

10 CX 3,20 32,00 Colormake

. "Combatendo o mosquito da Dengue"

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

119 Caderno capa dura, no minimo 40 folhas,

Folhas: quadriculadas 1x1cm, Formato: 187mm

x 245mm. Com estampa de personagem infantil

feminina.

300 UN 9,49 2.847,00 Sao

Domingos
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3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-3.914,20 (três mil novecentos e quatorz eais e

vinte centavos).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do contratante, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 5 dias úteis a contar da assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Saúde.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n° 8.666/93.

e 5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local

constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,

Secretaria de Saúde.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da contratada, podendo ser ainda 
através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de 
veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo contratante para 
fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a contratada a

retirada/substituição do objeto recusado.
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5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transpo

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo

responsabilidade da contratada a substituição e/ou manutenção do objeto durante o período de

garantia, sem ônus adicionais ao município.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente contrato.

• 
6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito a contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

1111
7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecuç5o total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;
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7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto 
solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do 
objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da 
contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, 
os entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente 
contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a 
terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 
1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo 
fixado no presente contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

1111 7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por 
escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida 
comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e apresenta-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada 
pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representa-la durante a execução 
do contrato;
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7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 
autorizada para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, 
partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a 
execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 
9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à 
CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação 
das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido, no 
prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 
irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua 
reapresentação, desde que

• 
devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, 
mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos 
na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme recomendação administrativa n2 01/2019 
MPC-PR (Ministério Público de Contas

do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com 
base no leiaute estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a 
obrigatoriedade de preenchimento dos campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado 
possuir código com GTIN (Global Trade Item

Number).

8.3. Para liberação do pagamento ã CONTRATADA, as notas 
fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes 
documentos:

• 
8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, 

mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão 
programadas em dotação orçamentária

orçamento do Município para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo:

prevista no

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0601 10009 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 494 76.560,13

0602 11315 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 21.966,45

0606 11341 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 75.933,00
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9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = indice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n2 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando a manutenção do equilíbrio 
econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar 
pedido de

reequilibrio econômico-financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da 
planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do 
contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes 
da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a 
solicitação de

41/ 
reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou 

para menos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, 
contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado a variação do Índice de 
Prego ao Consumidor

Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-Io, considerando o indice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da 
proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na

Secretaria de Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Gessica Karoline dos Santos Rocatelli,

lotado (a) na Secretaria de Saúde, e na sua ausência, ficara a cargo do (a) servidor (a) Camila Aparecida

de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não 
elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para

• 
esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria rig 
58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na 
entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 
(trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o 
percentual da multa será calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de 
qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à 
parcela, etapa ou pedido único

ern que ocorreu o fato.
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13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução 
total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar 
em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, 
sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

•
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidemea para licitar ou 

contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, connprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do 
direito de contratar com o Município de

Ubirata ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de 
outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas 
referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor 
correspondente a multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo 
ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito 
em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF.
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13.9. Concomitante ás penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7g da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal ng 8.666/93.

110
14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

e 15.1. A CONTRATADA e vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e 
obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte 
integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus 
anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 
8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se 
comprometem a cumpri-Ias fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das 
partes declara que tem e manterá até o

9
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ç`\\
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a 

cumprirN

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código 
de

ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e 
obrigações previstos

neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e 
verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas 
ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros 
por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 
nesta clausula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das 
perdas e danos causados a parte

inocente.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público 
ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 
8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

1111 presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubiratà, Parana, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE Amnado Ann. pal

UBIRATA 769500960001 ri

10 10d. 202012 0,1 15.21.6 -0100

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

Contratante
Assinado de forma digital por

FRANCIELE DE MELLO FRANCIELE DE MELLO

PEREIRA:00944924921 PEREIRA:00944924921

Dados: 2020.12.09 11:11:39 -0300'

FMB INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇAO DE PAPEIS LTDA

Representante legal da empresa

Contratada

10
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Licitação,

De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

Bom dia

"Franciele Pereira" <franme1lo86@hotmail.com>
quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 12:09
"Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
CONTRATO N° 471.pdf
RE: Contrato 471/2020 - Prefeitura de Ubiratd

Segue devidamente assinada

Att. Franciele de Mello Pereira

FMB Industria e Distribuipio de Papeis

(46) 99980-0038

FP%

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Enviado: quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 08:59

Para: franmello86@hotmail.com <franmello86@h0tmail.com>

Assunto: Contrato 471/2020 - Prefeitura de Ubirata

Bom dia!
Estou encaminhando o contrato 471/2020 para assinar digitalmente, e nos reencaminhar 

por e-mail.

111 Desde já agradeço

Atenciosamente,

Carla Baena

Divisão de Licitações

Município de Ubirat5

(44) 3543-8019

10/12/2020
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CONTRATO N2 474/2020

PROCESSO N2 5068/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 138/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, 
CEP n° 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como 
CONTRATANTE, e a

empresa IDEALE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 33.446.861/0001-57, 
situada na Avenida Rio

Branco, 762, na cidade de Maringá, Estado Parana, CEP n° 87015-380, Telefone n° 
(44) 3305-6207, e-

mail licitacaoideale@gmail.com, doravante designada como CONTRATADA, 
firmam o presente contrato

que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 
5068/2020, Pregão Eletrônico

138/2020, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

41 1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de material de 
expediente, aviamentos e de

consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte 
especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

tes. "Combatendo o mosquito da Dengue"

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

142 Papel sulfite, tamanho A4 210 x 297mm,

ultra branco, pacote com 100 folhas cada.  

500 UN. 3,49 1.745,00 PINHEIRO

PAPEIS

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1.0 valor global da contratação está fixado em R$-1.745,00 
setecentos e quarenta e cinco reais).

•
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a 
partir da assinatura do instrumento de

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a 
necessidade do contratante, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

CliCkSign 23284ef6-b126-4947-9bad-35a45167a2713
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5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 5 dias úteis a contar da assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Saúde.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à contratada ás penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° 
da Lei

Federal n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente 
lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e 
local

constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro 
Pitombo,

Secretaria de Saúde.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da contratada, podendo ser ainda 
através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de 
veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo contratante 
para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à contratada a

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, 
como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, sob pena 
de recusa, sendo

• 
responsabilidade da contratada a substituição e/ou manutenção do objeto durante o 

período de

garantia, sem ônus adicionais ao município.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação 
da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não 
estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito à contratada, através do e-mail o qual foi 
encaminhada a Ordem de

Compras.

Clicksign 2328406-6126 4947-9bad-35a45167a27b
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6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os 
Onus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da 
forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído 
no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que 
estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor 
adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

7.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo 
nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e 
a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a 
CONTRATADA as ocorrências de

1111 quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo 
do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da 
execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da 
contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a 
CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente 
contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;

Clicksign 2328406-13126-4947-9bad-35a45167a27b



7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente 
contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados 
os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela 
CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar 
e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome 
da pessoa autorizada para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de 
candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a 
execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 
9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à 
CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias Citeis contados de seu recebimento, sob pena de 
aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada 
pedido, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 
irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua 
reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas e no próprio instrumento de
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contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ N2

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas

do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido 
no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de 
preenchimento dos campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN 
(Global Trade Item

Number).

8.3. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão 
ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em 
dotação orçamentária prevista no

• • abaixo:
UristEllelliV

Órgão 

UV IVIVIIILAVit,

Despesa

VUi LA V ,IN%-.1,1,1 ,..

Categoria

•,,- •-,•••••••, .._
Descrição Fonte Valor

0601 10009 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 494 76.560,13

0602 11315 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 21.966,45

0606 11341 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 75.933,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 
pela CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP = valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n2 8.666/93.
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10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá 
encaminhar pedido de

reequilibrio econômico-financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da 
planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do 
contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens 
constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve 
acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou 
para menos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) 
meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado à variação do Índice 
de Prego ao Consumidor

Amplo (IPCA) ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o indice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um 
ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Cristiane 
Martins Pantaleão, lotado (a) na

Secretaria de Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Gessica 
Karoline dos Santos Rocatelli,

lotado (a) na Secretaria de Saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do 
(a) servidor (a) Camila Aparecida

de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da 
CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA 
devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.
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12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o

Município de Ubirata;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

0 13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução 
do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, 
etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera 
calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra 
cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou 
pedido único

ern que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos 
seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, 
etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua 
inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar 
em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirata pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.
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13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

41 13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;
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14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

fib 15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO CONTRATO

•

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de

ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos

neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 
e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato 
ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
leis

anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.
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17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal 
n°

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios 
gerais de

direito.

is 20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do

presente contrato.

•

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirata, Parana, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE Awnaclo de foirna dogital

por MUMCIPIO DE

U BIRATA:76950 UBIPATA 76950096000110
D4dos: 2020.12 04 1530:21

096000110 °my

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito
Contratante

IDEALE PAPÉIS LTDA

Representante legal da empresa

Contratada
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Licitação 

De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

"IDEALE COPIAS" <licitacaoidcale@gmail.com>

quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 15:38
"Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
CONTRATO N° 474 - Clicksign.pdf

Re: Contrato 474/2020 - Prefeitura de Ubirat5

Prezada Carla

Segue em anexo o contrato assinado.

Atenciosamente
Kalissa

Em qua., 9 de dez. de 2020 as 10:04, Licitação <licitacaoAubirata.pr.gov.br> 
escreveu:

Bom dia!

Estou encaminhando o contrato 474/2020 para assinar digitalmente,

e nos reencaminhar por e-mail.

Desde já agradeço

Atenciosamente,

Carla Baena
Divisão de Licitações

Município de Ubirat5

(44) 3543-8019

10/12/2020
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CONTRATO N2 475/2020

PROCESSO N2 5068/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 138/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do 
Paraná, CEP n2 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como 
CONTRATANTE, e a

empresa GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2 
36.788.205/0001-20, situada na

Rua Mozart Calheiros, 855, na cidade de Dourados, Estado Mato Grosso, 
CEP n° 79811-010, Telefone n°

(67) 3425-1881, e-mail graficaluar@gmail.com, doravante designada 
como CONTRATADA, firmam o

presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no 
Processo Licitatório n2 5068/2020,

Pregão Eletrônico 138/2020, e de acordo com as clausulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

• 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de material 

de expediente, aviamentos e de

consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte 
especificação, quantidade, valores unitários e

totais:
- MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

15 UN. 0,60 9,00 KAZ
3 Alfinete TIPO: Com cabeça colorida,

COMPRIMENTO: 3,8 cm (variação 2%),

MATERIAL: Cabeça esférica em plástico

colorido, corpo em aço niquelado USO:

marcar mapas. Embalagem com no mínimo 40

unidades.

4 Almofada para carimbo N23 material caixa

plástica, almofada de esponja absorvente

revestida em tecido de algodão e feltro,

entintado na cor azul, sem álcool, tamanho

I número 03.

30 UN. 4,00 120,00 LUAR

5

6

Apagador para quadro branco com estojo de

guardar marcadores base plástico, feltro 100%

15.

20 UN. 2,45 49,00 KAZ

Apontador de mesa corpo aço, com gaveta de

resíduos e manivela.

2 UN. 50,00 100,00 KAZ

9 Bandeja / Organizadora dupla confeccionada

em acrílico transparente medindo,

aproximadamente, 35cm x 23cm ou (33x21).

20 UN. 13,25 265,00 KAZ

10 Bastão de cola transparente fina para pistola

aplicadora de cola quente. Espessura 7.4mm x

30cm. Composição: Silicone, copolimero de

etileno vinil e acetato. Para aplicação em:

150 UN. 0,44 66,00 KAZ

1
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madeira, papelão, feltro, EVA e cerâmica,

Brinquedos entre muitos outros materiais.

13 Borracha apagadora, livre de Pvc, Medidas

mínimas: 4,20 x 2,1cm, Cor branca.

Características Adicionais: Capa Plástica

Protetora.

200 UN. 0,70 140,00 KAZ

14 Borracha branca com 50 unidades. 15 UN. 6,13 91,95 KAZponteira

Caderno de 1x1 matéria com 96 folhas,

medidas 200x275mm. Capa dura, acabamento

1,00mm.

50 UN. 4,60 230,00 KAZ16

com arame

17 Caderno espiral Medindo 148 x 210

mm(fechado); Gramatura 56g/m, modelo 1/4

confeccionado em capa dura e com 96 folhas

300 UN. 3,32 996,00 KAZ

pautadas.

18 Caixa de arquivo morto em polionda, medidas

aproximadas 350x245x135mm, variação

de

20 UN. 4,25 85,00 KAZ

maxima 10mm, cores variadas.

29 Celofane (Papel) com medidas minimas

diversas a definir no

150 UN. 1,58 237,00 KAZ

80x80cm cores pedido.

33 Cola branca em bastão Branca, COMPOSIÇÃO:

Éter de Poliglucosideo, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: At6xica, lavável, Tubo com 40g.

100 UN. 4,49 449,00 KAZ

Cola de alta resistência 60 segundos, 20 14 UN. 7,39 103,46 KAZ
35

gramas.

36 Cola glitter atóxica, composição: agua, resinas

sintéticas, conservantes e glitter, embalada

em frasco plástico, caixa com 06 unidades de

5 UN. 4,00 20,00 KAZ

23 gramas cada; (cores variadas).

37 Colchete fixação, material aço, tratamento

superficial latonado, tamanho n 6, 30mm.

10 CX 3,60 36,00 KAZ

Caixa com 72 unidades.

39 Elástico, liga elástica, material latex, cor

amarela, tamanho n. 18. Pacote de 100

50 PC 4,16 208,00 KAZ

gramas.

41 Envelope plástico tamanho oficio sem furos,

TIPO: saco, MATERIAL: plástico transparente,

TAMANHO: Oficio (240x330mm), COR: cristal

transparente, VARIAÇÃO: +/- 5% da dimensão,

USO: Proteção documentos, CAPACIDADE: 10

folhas, NÚMERO FUROS: sem furos.

10 UN. 17,10 171,00 KAZ

  Embalagem com 50 unidades.

42 Envelope, TIPO: saco, kraft, ouro(amarelo)

ouro(amarelo), 162 x 232mm. Caixa com 250

5 CX 36,60 183,00 KAZ

unidades.

43 Envelope, TIPO: saco, kraft, ouro(amarelo),

229 x 324 mm ( 22,9 x 32,4 cm ) Ideal Para

5 CX 16,40 82,00 KAZ

Folhas A4. Caixa com 100 unidades.

2
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49 Fita dupla face cor transparente, fixação

permanente, suporta ate 3,0 kg/metro, rolo

de 19mmx 5m acondicionado em estojo.

5 UN. 30,27 151,35 KAZ

52 Folha de EVA com glitter, 600x400x2mm cores

diversas.

100 UN. 2,54 254,00 KAZ

53 Folha EVA 600 x400x2mm, cores diversas. 200 UN. 0,97 194,00 KAZ

54 Giz de cera fino 48g. Caixa com 12 unidades. 5 CX 1,00 5,00 KAZ

58 Lapis de cor 12 cores. Madeira 100%

reflorestada e certificada FSC. Embalagem 12

lapis grande de cor. Formato do Lapis

 Sextavado.

20 CX 4,00 80,00 KAZ

60 Livro ata com folhas numeradas, com 100

  folhas. Capa dura.

50 UN. 8,90 445,00 KAZ

61 Livro ponto capa dura, pautado, numerado,

100 folhas, medidas aproximadas 31 x 21 cm.

14 UN. 8,57 119,98 KAZ

65 Organizador De Mesa Giratório Preto

C/acessórios, incluso 2 canetas esferográficas

ponta média , 1 tesoura, 1 estilete, 1 régua, 1

borracha, 1 grampeador, 500 grampos e clips.

30 UN. 49,46 1.483,80 KAZ

82 Régua graduada em 30 cm, subdivisão em

milimetros, em acrílico, com no mínimo 3 mm

de espessura e 35 mm de largura.

100 UN. 0,85 85,00 KAZ

ELETRÔNICO E INFORMÁTICA

Item

,,...... r- .1, VI 1 • ••••F 1. .., '•'''• • •.."`.." "..- ,___

Descrição Qtd Un. V. Unit V. Total Marca

96 Pilha bateria para termômetro, modelo LR 41,

VOLTAGEM: 1,5v. Blister com 10 unidades.

10 crt 9,80 98,00 KAZ

"Combatendo o mosquito da Dengue"

Item Descrição Qtd Un. V. Unit V. Total Marca

143 Pasta plástica polionda 35 mm, pasta plástica

corrugada, polionda, Com aba, elástico na cor

da pasta, MATERIAL: Polipropileno,

TAMANHO: Oficio, DIMENSÃO:

335x250x35mm, VARIAÇÃO: +/-5% da

dimensão, COR: cristal, preta, furrié, azul ou

verde.

300 UN. 2,27 681,00 KAZ

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-7.238,54 (sete mil duzentos e trinta 
e oito reais e

cinquenta e quatro centavos).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios,

3
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do contratante, de 
maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 5 dias úteis a contar da 
assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Saúde.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a 
metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à contratada as penalidades 
previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o 
art. 57, § 1° da Lei

Federal n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, 
devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme 
especificação, prazo e local

constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando 
couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo,

Secretaria de Saúde.

1111 5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da contratada, 
podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a 
entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo 
contratante para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a contratada

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à 
entrega do objeto, como transporte,

rn=a-o de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, 
sob pena de recusa, sendo

responsabilidade da contratada a substituição e/ou manutenção do objeto 
durante o período de

garantia, sem ônus adicionais ao município.

4
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6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito a contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

5
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7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contrat

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o

objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, 
assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados 
durante a

execução do contrato;

• 7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente 
contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e 
manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da 
pessoa autorizada para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de 
candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a 
execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

6
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7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los a CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de ate trinta dias 
contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na 
emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde 
que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação 
do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

ID modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério 
Público de Contas

do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute 
estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de 
preenchimento dos campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com 
GTIN (Global Trade Item

Number).

8.3. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser 
entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a

• 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação 
orçamentária prevista no

abaixo:
CHVIIIICHLU

0rgão 

Uv iviuilit...iviv

Despesa

pub u 1/4., , ...., —......,.....

Categoria

...... —, . . — ____
Descrição Fonte Valor

0601 10009 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 494 76.560,13

0602 11315 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 21.966,45

0606 11341 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 75.933,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados a taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas:

7
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I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n° 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

• 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico-financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo, considerando o indice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantale5o, 
lotado (a) na

Secretaria de Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Gessica Karoline dos Santos Rocatelli,

lotado (a) na Secretaria de Saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Camila 
Aparecida

de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde.

8
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

•
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

9
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13.3, A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

10
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO CONTRATO

411- 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá ate o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de

ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos

neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

11
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17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta clausula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

111/ 
18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n°

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubiratã, Parana, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE Assondo de forma digital
por MUNICIPIO DE

UBIRATA:7695 UBIRATA76950096000110
Dados: 2020.12.04

0096000110 1S3148-030

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito
Contratante

CLOVERLANDO RODRIGUES Assinado de forma digital por CLOVERLANDO

RODRIGUES DE SOUZA:35648597134

DE SOUZA:35648597134 Dados: 2020.12.09 102858 -0400'

GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI

Representante legal da empresa

Contratada
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Licitação 

De: "Graficaluar Luar" <graficaluar@gmail.com>
Data: quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 12:31
Para: "Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Anexar: CONTRATO N° 475UBIRATAASSINADA.pdf
Assunto: Re: Contrato 475/2020 - Prefeitura de Ubirat5

Segue contrato assinado.

Em qua., 9 de dez. de 2020 as 09:05, Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br> escreveu:

Bom dia!

Estou encaminhando o contrato 474/2020 para assinar digitalmente,
e nos reencaminhar por e-mail.

Desde já agradeço

Atenciosamente,

• Carla Baena

Divisão de Licitações
Município de Ubirat5
(44) 3543-8019

LUCILENE TEIXEIRA

ZAP (67) 99612-7660

GRÁFICA LUAR

•

10/12/2020
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CONTRATO N° 473/2020

PROCESSO N° 5068/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 138/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000,
representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como CONTRATANTE, e a
empresa M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o n2 29.889.651/0001-66,
situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubirat5, Estado Parana, CEP n° 85440-
000, Telefone n° (44) 99833-2525, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente
contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5068/2020, Pregão
Eletrônico 138/2020, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de material de expediente, aviamentos e de
consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e
totais:

LOTE 1- MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 Abraçadeira de nylon 4,8x300mm, na cor

preta com 100 unidades.

10 PC 27,80 278,00 WESTERN

2 Agenda em espiral, com visão de 1. dia por

página, exceto sábado e domingo. Tamanho

aproximado 129 x 187 mm, capa dura, bolsa

plástica e páginas com picote. Modelo ano

2019 ou 2020. A selecionar no pedido.

30 UN. 11,61 348,30 NAPOLI

7 Apontador para lapis de madeira n° 2, 2-A,

2-B TIPO: retangular com um furo e deposito

Características: corpo plástico e lamina em

aço temperado.

300 UN. 0,66 198,00 FABER

CASTELL

8 Balão "bexiga" de latex liso n2 7. Cores:

vermelho, amarelo, azul, laranja, verde,

branco, marrom. Embalagem com 50

unidades.

50 PC 5,58 279,00 SAO ROQUE

11 Bastão de cola transparente grossa para
pistola aplicadora de cola quente. Espessura:

11,25 mm x 30 cm. Composição: Silicone,

copolimero de etileno vinil e acetato. Para

aplicação em: madeira, papelão, feltro, EVA e

cerâmica, Brinquedos entre muitos outros

materiais.

150 UN. 0,73 109,50 LEO E LEO

/---(

12 Bloco autoadesivo 76x76mm colorido com 100 UN. 12,84 1.284,00 JOCAR

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 1 www.ubirata.prgov.br
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no mínimo 400 folhas removíveis.

15 Caderno Brochura (linguagem) Medindo
200mm x 275mm (fechado) com 96 folhas
pautadas, Gramatura 56g/m2 capa dura.

20 UN. 4,89 97,80 SÃO
DOMINGOS

fl

19 Calculadora 12 dígitos, Características: com
visor amplo, números grandes, inversão de
sinais e tecla duplo zero, porcentagem e raiz
quadrada, indicador uso de memória,
desligamento automático, Alimentação:
dupla ( solar e bateria) DIMENSÕES

APROXIMADAS: 106,5x29x147mm.

30 UN. 14,63 438,90 HOOPSON

20 Caneta de tecidos com ponta de poliéster .
Diversas cores.

30 UN. 4,16 124,80 ACRILEX

21 Caneta corretiva 7m1, ponta metálica,
secagem rápida.

30 UN. 3,30 99,00 GRAMPLINE

23 Caneta esferográfica, na cor azul, corpo

sexangular em material plástico

transparente. Tampa ventilada. Ponta média
de cobre ou aço de 1.0 mm. Comprimento

aproximado de 140 mm, gravado no corpo a
marca do fabricante. Caixa com 50

unidades.

30 CX 12,83 384,90 COMPACTOR

24 Caneta esferográfica, na cor preta, corpo

sexangular em material plástico

transparente. Tampa ventilada. Ponta média

de cobre ou aço de 1.0 mm. Comprimento
aproximado de 140 mm, gravado no corpo a

marca do fabricante. Caixa com 50

unidades.

20 CX 15,50 310,00 COMPACTOR

25 Caneta marcador permanente 1.0mm com

protetor de metal, tinta á base de álcool,

espessura de escrita: papel 1.0mm, tinta

resistente a água. Cor preto.

50 UN. 2,44 122,00 LEO E LEO

26 Caneta marcador permanente ponta de

poliacetal 2.0mm com protetor de metal,

tinta 6 base de álcool, espessura de escrita:

papel 0.1mm, tinta resistente a água. Cor

preto.

50 UN. 2,60 130,00 LEO E LEO

27 Caneta marcadora para quadro branco, COR:

preta, vermelha ou azul, MATERIAL: Plástico,
tinta à base de álcool, CORPO: Cilíndrico,

PONTA: Boleada com +/- 5 mm de espessura,

CARGA: Recarregável.

20 UN. 1,50 30,00 JOCAR4'

/
28 Cartolina (PAPEL) COR: Cores mistas a definir

no pedido. Gramatura: 150g/m2, Dimensões:

50cm x 66cm.

150 UN. 0,42 63,00 JANO_AJA

30 Chaveiro com etiqueta, material alumínio, 200 UN. 0,97 194,00 ACRIMET
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tamanho 2,50 x 4, aplicação identificação
chaves, características adicionais area livre
porta etiqueta 3,5 com x 2 cm.

31 Clips para papel, número 2/0, em aço

niquelado ou galvanizado Caixa com 100

unidades.

500 CX 1,20 600,00 WILL

32 Clips para papel, número 8/0, em aço
niquelado ou galvanizado Caixa com 25

unidades.

350 CX 1,08 378,00 WILL

34 Cola branca liquida, lavável, a base d'água,

atóxica, 110 gramas. Cola com bico contra

entupimentos e vazamentos.

50 UN. 2,40 120,00 FRAMA

38 Corretivo em fita, tipo roller, com correção
instantânea e seca, med. 5r-Innn x 6m,

validade minima de 11 meses.

150 UN. 3,10 465,00 JOCAR

44 Envelope, TIPO: saco, kraft, ouro(amarelo),

176x250mm. Caixa com 250 unidades.

50 CX 17,26 863,00 SCRITT

45 Estilete largo de 18 mm alta resistência,

trava de segurança, lamina em aço.

20 UN. 2,25 45,00 JOCAR

48 Fita adesiva transparente TIPO: Celofane ou

polipropileno, Monoface, MATERIAL: Filme
de celofane ou polipropileno, adesivo a base
de resina e borracha ou acrílico a base

d'água, COR: Transparente, DIMENSÃO:

45mmx50m (aproximadamente), Rolo.

300 RL 2,26 678,00 ADELBRAS

51 Flip chart em madeira (MDF) pés com pontas

arredondadas com porta canetas/ apagador,

tampo em mdf (90x54 cm) com pintura

branca, acompanha o suporte para fixação

do bloco em plástico injetado. Medidas

aproximadas do flip montado: A: 170 cm L:

54 cm P: 54 cm.

4 UN. 97,34 389,36 SOUZA

55 Grampeador de papel com capacidade para

25 folhas, Grampeador de mesa, TAMANHO:

Médio, DIMENSÃO: 200x40x7Omm,

VARIAÇÃO: +/-510% da dimensão,

CAPACIDADE DE GRAMPEAMENTO: Até 25

folhas de papel 75g/m2, MATERIAL:

Estrutura de aço, base de borracha ou

plástico, TIPO DE GRAMPO: 26/6.

50 UN. 8,12 406,00 JOCAR

JOCARk,SG rnGrampo para grampeador emaço niquelado

galvanizado, tamanho 26/6. Caixa com

1.000 unidades.

250 CX 0,82 205,00

57 Grampo trilho encadernador, em aço, cor

niquelado, 8 x 1, aplicação em fixação de

folhas e pastas, caixa com 50 unidades.

10 CX 4,90 49,00 JOCAR
..._
 /

59 Lapis grafite, n2 2, sem borracha, fácil de 200 CX 2,92 584,00 LEO E jam,
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apagar Composto em madeira, grafite, não

toxico e apontado. Corpo resistente redondo
com marca/fabricante gravado, que não
lasque, mina resistente com boa fixação,
comprimento min. 175mnn. Caixa com 12

unidades.

N..

62 Livro protocolo de correspondência formato

153 x 216 mm c/ 52 folhas. Capa dura.

20 UN. 4,95 99,00 SÃO
DOMINGOS

63 Marca texto liquido com ponta chanfrada

permite fazer traços de 5 a 6mm. Diversas

cores.

350 UN. 1,83 640,50 JOCAR

64 Molha dedos, pasta de 12 gramas, utilizado

para manuseio de papéis e cédulas de

dinheiro.

20 UN. 1,56 31,20 WALLEU

66 Papel 180 gramas 210x297mm vergê na cor
areia ou branco com 50 folhas.

5 UN. 10,80 54,00 USAPEL

67 Papel carbono 2 faces A-4, cor azul ou preta,

com 100 folhas.

5 UN. 42,00 210,00 CIS

69 Papel Kraft, cor natural, 80g, bobina com 10

kg, medidas minimas do rolo: 60 cm x 150 m.

5 RL 78,00 390,00 LIBANO

70 Papel para Flip-Chart, cor branca, tipo papel

sulfite, para ser utilizado em cavalete,
gramatura minima: 72mg/m2 largura minima

640, comprimento mínimo 840mm, com

serrilha. Bloco com 50 folhas.

5 BL 55,75 278,75 SÃO
DOMINGOS

72 Pasta catalago preta com 50 folhas.

Especificações: Formato Oficio, com bolso e

com visor, 4 colchetes, 50 envelopes.

Dimensões 243 x 330 mm.

30 UN. 11,16 334,80 DAC

74 Pasta plástica tamanho oficio com aba,

elástico na cor da pasta, MATERIAL:

Polipropileno, TAMANHO: Oficio,

DIMENSÃO: 235x335, LOMBO: sem lombo,

VARIAÇÃO: +/-5% da dimensão, COR: cristal,

preta, fumê, azul ou verde.

100 UN. 1,35 135,00 DELLO

75 Pasta suspensa com corpo em cartão kraft,

corn 2 suportes de arame e 4 ganchos de

plástico, com visor, etiqueta e grampo

plástico. Medidas aproximadas:

240x361mm. Gramatura minima: 200g/m2.

50

10

UN. 1,38 69,00 DELLO

76 Perfurador de papel com 2 furos, capacidade

de perfuração de 35 a 40 folhas, em metal

com base de borracha, pintura metálica.

UN. 26,30 263,00 JOCA (/'

JOCAR' //1177 Pincel atômico escrita grossa, recarregavel,

tinta a base de álcool. Espessura da Escrita

2.0mm.

100 UN. 2,23 223,00

78 Pistola cola quente fino corpo injetado em 10 UN. 16,10 161,00 JOCAR .911
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plástico, ponta metálica, diâmetro 7.5 mm,
com 10-12 Watts.

--.....— I

79 Pistola cola quente grossa 20-25W bivolt,
corpo injetado em plástico, Ponta metálica,

diâmetro 11 mm.

10 UN. 20,90 209,00 JOCAR

80 Prancheta em madeira, com prendedor,

tamanho oficio, medindo 33cm x 23cm.

50 UN, 2,54 127,00 SOUZA

81 Quadro branco 90x60 cm (variação de

10%)moldura de alumínio popular. Chapa de
fibra de madeira 3mm, revestida com
película na cor branca vitrificada brilhante.
Moldura alumínio natural frisado, 15mnn
frente x 13 mm de espessura.

10 UN. 65,00 650,00 SOUZA

84 Suporte de mesa p/fita adesiva grande,

lâmina com corte a laser, base anti-

derrapante, permite acoplamento de rolos
de fitas medindo: 45x50 (todas em mm).

30 UN. 52,00 1.560,00 GRAMPLINE

86 Tinta guache nas cores: branco, vermelho,
verde, amarelo, azul e preto, 5m1 cada tubo,
produto não tóxico e solúvel em água, Caixa

com 6 unidades.

20 CX 3,05 61,00 ACRILEX

87 Tinta para carimbo, capacidade entre 37m1 e

45ml para todos os tipos de almofadas, sem

óleo, a base de água, cores preta, azul e

vermelha.

SO UN. 2,20 110,00 CARBR1NC

89 Fichário De Mesa 6x9 Polipropileno Preto. 25 UN. 77,40 1.935,00 WALLEU

LOTE 2 MATERIAL DE CONSUMO (ELÉTRICO, ELETRÔNICO E INFORMÁTICA

Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total Marca

90 Bateria de 9 volts, Alcalina„ Não

recarregavel, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

Conter dados de identificação do produto e

marca do fabricante, símbolo orientando

destinação após o uso, Blister lacrado

contendo 1 unidade. Só sera admitida a

oferta de pilhas e baterias cuja composição

respeite os limites máximos de chumbo,

cádmio e mercúrio admitidos na Resolução

CONAMA n° 401, de 04/11/2008.

100 UN. 11,20 1.120,00 ELGIN

91 Bateria De Litio 3V, n5o recarregável,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Conter dados

de identificação do produto e marca do

fabricante, símbolo orientando destinação

após o uso. Blister lacrado contendo 5

unidades. Só será admitida a oferta de pilhas

e baterias cuja composição respeite os

30 crt 10,40 312,00 ELGI

//i
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limites máximos de chumbo, cádmio e

mercúrio admitidos na Resolução CONAMA

n° 401, de 04/11/2008.

92 Cabo HDMI com 2,5 metros. 10 UN. 24,50 245,00 SANTANA

CENTRO

93 Carregador de pilhas, Carrega 2 ou 4 AA ou

AAA e bateria 9V. Bivolt, tempo de carga: 12

A 14 horas dependendo da capacidade da

pilha.

10 UN. 63,40 634,00 ELGIN

94 Pen Drive 16 GB - Pen Drive (memória USB

flashdrive), CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO: 16GB, INTERFACE: USB

2.0, FORMATO: Retangular, Blister lacrado

contendo 01 unidade.

20 UN. 29,15 583,00 SANDISK

95 Pilha alcalina TIPO: Alcalina, TAMANHO: C

media, VOLTAGEM: 1,5v, MODELO: LR14, não

recarregavel, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

Conter dados de identificação do produto e

marca do fabricante, símbolo orientando

destinação após o uso, acondicionados em

cartelas, original do fabricante. Blister

lacrado contendo 2 unidades. Só será

admitida a oferta de pilhas e baterias cuja

composição respeite os limites máximos de

chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na

Resolução CONAMA ri° 401, de 04/11/2008.

100 crt 15,30 1.530,00 ELGIN

97 Pilha recarregável AAA, 1000mah. Blister

com 4 unidades.

100 crt 23,79 2.379,00 ELGIN

99 Roteador wireless 4 portas, 3 antenas

450mbps.

8 UN. 144,87 1.158,96 TP LINK

LOTE 3 - Tecidos e Aviamentos

Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total Marca

107 Oxfordine lisa 100% Poliester. 350 M 10,42 3.647,00 CORTEX

110 Tecido de Lençol liso 2,40 largura. 100 M 21,50 2.150,00 LINEAR

LOTE 4 - Campanha Volta as Aulas Conscientes. "Combatendo o mosquito da Dengue"

Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total Marca/

JOCA
.....-

113 Apontador para lapis de madeira n2 2, 2-A,

2-B TIPO: retangular com um furo e deposito

Características: corpo plástico e lamina em

aço temperado.

500 UN, 2,79 1.395,00

115 Caderno Brochura (linguagem) Medindo

200mm x 275mm (fechado) com 96 folhas

pautadas, Gramatura 56g/m2 capa dura.

300 UN. 7,11 2.133,00 SÃO

DOMINGOS

116 Caderno Brochura (linguagem) Medindo 300 UN. 7,10 2.130,00 SAO
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200mm x 275mm (fechado) com 96 folhas

pautadas, Gramatura 56g/m2 capa dura.

Com estampa de personagem infantil

masculina.

N...._.-/ DOMINGOS il

117 Caderno Brochura Capa: dura, Folhas:

pautadas, Formato: 200mm x

275mm,Número de folhas: 96 folhas. Com

estampa de personagem infantil feminina.

300 UN. 4,83 1.449,00 SAO

DOMINGOS

118 Caderno Brochura Capa: dura, Folhas:

pautadas, Formato: 200mm x

275mm,Número de folhas: 96 folhas. Com

estampa de personagem infantil masculina.

300 UN. 5,09 1.527,00 SÃO
DOMINGOS

120 Caderno capa dura, no minimo 40 folhas,

Folhas: quadriculadas 1x1cm, Formato:

187mm x 245mm. Com estampa de

personagem infantil Maculina.

300 UN. 9,45 2.835,00 SAO
DOMINGOS

121 Caderno capa dura, no minimo 40 folhas,

Folhas: quadriculadas 7x7mm, Formato:

187mm x 245mm. Com estampa de

personagem infantil Maculina.

300 UN. 9,45 2.835,00 SAO
DOMINGOS

122 Caderno capa dura, no minimo 40 folhas,

Folhas: quadriculadas 7x7mm, Formato:

187mm x 245mm. Com estampa de

personagem infantil feminina.

300 UN. 9,46 2.838,00 SÃO
DOMINGOS

125 Caderno de caligrafia brochura, 40 folhas,

Formato: 187mm x 245mm. Com estampa

de personagem infantil feminina.

300 UN. 9,00 2.700,00 SAO

DOMINGOS

126 Caderno de caligrafia brochura, 40 folhas,

Formato: 187mm x 245mm. Com estampa

de personagem infantil Maculina.

300 UN. 7,83 2.349,00 SAO
DOMINGOS

127 caderno de cartografia e desenho

milimetrado 48 folhas, Formato: 275mm x

200mm, capa dura, acabamento com arame.

Com estampa de personagem infantil

feminina.

300 UN. 11,00 3.300,00 PANAMERICA

NA

128 caderno de cartografia e desenho

milimetrado 48 folhas, Formato: 275mm x

200mm, capa dura, acabamento com arame.

Com estampa de personagem infantil

Masculina.

300 UN. 10,30 3.090,00 SAO

DOMINGOS

129 Caderno Pedagogico Caligrafia horizontal

40folhas, capa dura. Com estampa de

personagem infantil feminina.

300 UN. 9,33 2.799,00 SAO ----

DOMINGOS

130 Caderno Pedagogico Caligrafia horizontal

40folhas, capa dura. Com estampa de

personagem infantil masculina.

300 UN. 9,66 2.898,00 SAO

DOMINGOS

30,00 300,00 COMPACTOR]131 Caneta esferográfica, na cor azul, corpo 10 CX 
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sexangular em material plástico

transparente. Tampa ventilada. Ponta media

de cobre ou aço de 1.0 mm. Comprimento

aproximado de 140 mm, gravado no corpo a

marca do fabricante. Caixa com 50

unidades.

132 Cartolina (PAPEL) COR: Cores mistas a definir

no pedido. Gramatura: 150g/m2, Dimensões:

50cm x 66cm.

500 UN. 0,50 250,00 JANDAIA

133 Celofane (Papel) com medidas minimas

80x80cm cores diversas a definir no pedido.

500 UN. 1,56 780,00 VMP

135 Estojo liso, ideal para organização e proteção

de canetas, lapis e material escolar em geral.

Formato aproximado: 200mm x 55mm,

material nylon, fechamento ern Ziper.

300 UN. 5,83 1.749,00 WALLEU

138 Massa de modelar caixa com 12 cores. 180

gramas.

300 CX 3,66 1.098,00 ACRILEX

139 Mochila escolar infantil grande, Material:

Poliéster e PVC, a porcentagem de poliéster

deve ser superior ao PVC, alças alcochoadas,

mochila de costas. 1 Compartimento central,

1 bolsos frontais com zíper, 2 bolsos laterais

Medida Aproximada: 41 x 31 x 13,5 cm.

Feminina e Masculina.

50 UN. 47,80 2.390,00 DENLEX

140 Mochila escolar infantil pequena, Material:

Poliéster e PVC, a porcentagem de poliéster

deve ser superior ao PVC, alças alcochoadas,

mochila de costas. 1 Compartimento central,

1 bolsos frontais com zíper, 2 bolsos laterais.

Feminina e Masculina. Tamanho aproximado

33cm Altura x 24cm Largura x 12cm

Profundidade.

50 UN. 33,00 1.650,00 DENLEX

146 Tinta guache nas cores: branco, vermelho,

verde, amarelo, azul e preto, 5m1 cada tubo,

produto não tóxico e solúvel em agua, Caixa

com 6 unidades.

300 UN. 3,50 1.050,00 ACRILEX

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-74.118,77 (setenta e quatro mil cento e dezoit

reais e setenta e sete centavos).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



• 
111116

isidir jambs ream ea

•

I Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 1 www.ubirata.prgov.br

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

000998

`N\

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do contratante, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 5 dias Citeis a contar da assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Saúde.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei

Federal n2 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local

constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,

Secretaria de Saúde.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da contratada, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo contratante para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a contratada a

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, sob pena de recusa, send

responsabilidade da contratada a substituição e/ou manutenção do objeto durante o período

garantia, sem Onus adicionais ao município.
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6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito a contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

• 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

O

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de 
entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, 
sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sao direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com 
as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as 
finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato ern sua totalidade, salvo nas 
hipóteses previstas em i

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização 
do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as 
ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;
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7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. Sao obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias Citeis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada pa

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviço
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contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los a CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas

do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item

Number).

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

4110 8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

2020.na classifica ão abaixo:

órgão Despesa Categoria

,
Descrição Fonte Valor

0601 10009 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 494 76.560

0602 11315 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 21.96

0606 11341 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494 75.933, /

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devid•

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimen
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até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 5 taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n2 8.666/93.

10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando 5 manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico-financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA) ou outro que vier a substitui-lo, considerando o indice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o indice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Cristiane

Secretaria de Saúde.

Martins Pantaleão, lotado (a) na
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12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Gessica Karoline dos Santos Rocatelli,

lotado (a) na Secretaria de Saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Camila Aparecida

de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

• 13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado e

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único'

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:
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13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parc , etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecucão parcial do objeto;

13.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecucão total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA devera efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a qt.

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execuço

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICA

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

11/ 15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, po
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si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seuttrthprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de

ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos

neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, pi-Micas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte

inocente.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

• 20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5, Parana, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE ...MK • 10 ok

11BIRATA 76950096000110 umOTA

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Prefeito

Contratante

N\k,
M APARECIIA MEIRELE\Sj\DA SILVA BATINGA

Representante legal da empresa

Contratada

I Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



001007

CONTRATO N9 470/2020

PROCESSO Ng 5068/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 138/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 
76.950.096/0001-10, com sede administra a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de 
Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a

empresa HERNANDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n2 20.798.806/0001-84, situada na Rua

Marechal Floriano Peixoto, 226, na cidade de Cambé, Estado 
Parana, CEP n" 86187-120, Telefone n° (43)

3062-0970, e-mail hernandesecia@hotmail.com, doravante 
designada como CONTRATADA, firmam o

presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório n2 5068/2020,

Pregão Eletrônico 138/2020, e de acordo com as 
cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é 
Aquisição de material de expediente, aviamentos e 

de

consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO 
DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na 
seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

DISCRIMINAÇÃO  QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
ITEM 

50 Fita métrica 1,5 m 95 % poliéster para corte

costura.

25 UN. 2,52 63,00 Kit

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em 
R$-63,00 (sessenta e três reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 
meses, iniciada a partir da assinatura do 

instrumento de

contrato.

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com 
a necessidade do contratante, de maneira 

fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de 
Compras sera de até 5 dias úteis a contar da 

assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail a 
contratada.

1
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5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Saúde.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a 
metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à contratada as penalidades 
previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que 
dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, 
novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, 
conforme especificação, prazo e local

constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: 
Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,

Secretaria de Saúde.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da 
contratada, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de 
entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório 
do objeto pelo contratante para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a contratada

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas 
referentes a entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração da garantia, sob pena 
de recusa, sendo

responsabilidade da contratada a substituição e/ou manutenção 
do objeto durante o período de

garantia, sem ônus adicionais ao município.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera 
recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não 
aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado 
pelo Fiscal do Contrato através de 

notificação,

encaminhada por escrito a contratada, através do 
e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por 
conta própria, no todo ou em parte, objeto em 

que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que 
tenha sido recebido definitivamente.

2
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6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório 
ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, 
independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser 
substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente 
contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas 
condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação 
do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente 
contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.

7.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em 
sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em 

lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, 
o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando a CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente 
contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que 
surjam ao longo da execução do objeto 

contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na 
realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por 
e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos 

sobre o

objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações 
constantes no presente contrato e sua 

proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos 
ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

causados durante a

execução do contrato;

3
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7.3.3. Responder por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculadcis

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir; reparar ou corrigir, às suas 
expensas, no prazo fixado no presente contrato, o 

objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, 
sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com 
antecedência, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, 
com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do 
contrato, ern compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis 
quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que 

houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante 
a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, bem como informar e manter atualizado 

(s)

o (s) número (s) de telefone, endereço 
eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada 

para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de 
propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários 
empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos 
Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de 

até

OS (cinco) dias Citeis contados de seu 
recebimento, sob pena de aplicação das sanções 

previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após 
recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta 

dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal 
do Contrato. Em caso de irregularidade 

na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde 

que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela 
CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no

CNN apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas e no próprio 

instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE 
UBIRATA, CNPJ N9

4
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76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor 
comprovou, mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos 
campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme recomendação administrativa ng 
01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas

do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser 
emitida com base no leiaute estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que 
consta a obrigatoriedade de preenchimento dos 

campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto 
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item

Number).

8.3. Para liberação do pagamento a 
CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao 

Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos 
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade corn a Fazenda 
Federal, mediante a apresentação de certidão 

expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a 
contratação estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 
2020, na classificação abaixo: 

Descrição 
Orgão

0601

0602

0606

Despesa

10009

11315

11341

Categoria

339030160000

339030990100

339030990100

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte

494

494

MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 494

Valor

76.560,13

21.966,45

75.933,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento 
motivado exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento

ate a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de 
mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista 
para pagamento e a do efetivo 

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, 
com as devidas justificativas, nas 

hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n° 8.666/93.
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10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico-financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes 
da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar 
a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou 
para menos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

• 11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) 
meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice 
de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA) ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da 
proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 
um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Cristiane 
Martins Pantaleão, lotado (a) na

Secretaria de Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) 
Gessica Karoline dos Santos Rocatellii

• 
lotado (a) na Secretaria de Saúde, e na sua ausência, ficará a 

cargo do (a) servidor (a) Camila Aparecida

de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização 
da CONTRATANTE não elide nem diminui 6

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.
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12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na 

Portaria n° 58/2020.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13,1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação ern 
licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de nidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.

• 
13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso 
injustificado na entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente 
sobre o valor correspondente à parcela, etapa 

oú

pedido único em que ocorreu o fato, até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 
(trinta) dias, o percentual da multa sera 

calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo 
descumprimento de qualquer outra cláusula 

contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor 
correspondente á parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo 
das multas moratórias, nos seguintes 

percentuais',:

• 
13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre 

o valor correspondente à parcela, 
etapa ou pedid6

único em que ocorreu o fato, pela 
inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total do contrato, pela sua inexecução 

total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser 
suspensa temporariamente de participar em 

licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo 
prazo máximo de 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das demaiS

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do 
contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; 
e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em 
lei.
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13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de OS (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município 
de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 
figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas 
no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa 
no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 
pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para 
futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao 
descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei 
Federal n2 10.520/02.

•
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla 
defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

8
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14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

• 
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou 
parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO 
CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, 
independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e 
seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

•

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção ã corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e 
se comprometem a cumpri-las fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das 
partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e 
conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das 
disposições de seus respectivos código de

ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, 
no exercício dos direitos e obrigações previstos

neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de 
suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de 
valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou 
ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 
indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de 
monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, 
fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores 
e/ou terceiros por elas contratados.

9
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17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte

inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei Federal n°

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que 
melhor tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DECIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n°- 
8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

• 
20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

•

Ubirat5, Parana, 03 de dezembro de 2020.
MUNICIPIO DE Ass inado de lonna por

DE

UBIRATA:769500960 UHIRAI 76950096000110

Dados 2020 11. I S .13

00110 -03 CO

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

Contratante

do
HERNANDES & CIA LT

Representante legal da empresa

Contratada
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De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO

QUARTA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2020

MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR 00101
EDIÇÃO ESPECIAL Ng 1.330 - ANO: XV

www.ubirata.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Nil 5091/2020

Pregão Eletrônico Ng 146/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial

Triplo) sobre pavimentação poliedrica existente

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (5)

3.1. ADJUDICATÁRIA: CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA

3.1.1. N2 CNPJ: 06.218.782/0001-16

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 55.399,95

3.2. ADJUDICATÁRIA: PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMFRCIO DE 
BRITAS E ASFALTO

LTDA - EPP

3.2.1. N2 CNPJ: 00.159.291/0001-65

3.2.2. VALOR GLOBAL: 115 - 14.028,00

3.3, ADJUDICATÁRIA: MAIKEL FE RREIFtA SUCUPIRA

411.3.1. N2 CNPJ: 37.714.214/0001-30

.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 120.988,20

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

lide dezembro de 2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇ.ÃO

14 de dezembro de 2020

Ubiratã - Parana, 14 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito

414..

EXTRATO DO CONTRATO N° 466/2020

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N2 130/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5092/2020

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Locação de 'movel para funcionamento do CAPS.

2, CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, representado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N. 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 
960.951.728-53.

3. CONTRATADA:

LAURINDO RICCI, inscrita no CPF sob o n2 022.343.949-53, 
situada na Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, n2 833, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Parana, CEP n 85.440-

000.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

0 valor total do contrato esta fixado em R$ - 4.156,00 
(quatro mil cento e cinquenta e seis

reais)

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0602

Despesa Orçamentaria: 11637

Categoria: 339036150000

Descrição da Despesa: locação de imóveis

Fonte de Recurso: 494

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

02 meses, a contar a assinatura do contrato.

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Parana.

Ubiratã - Parana, 30 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 470/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de 
consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIFLATA, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ n.5

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipi no, 
1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, 
portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 
960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos 
Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de 
Souza

3. CONTRATADA HERNANDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nu 20.798.806/0001-84,

situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 226, na cidade de 
Cambé, Estado Parana, CEP

n' 86187-120, Telefone n' (43) 3062-0970, e-mail 
hernandesecia@hotmail.com.

-

cp Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo 
com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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4. VALOR CONTRATADO

R$-63,00 (sessenta e trés reais).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

órgão: 0601 - 0602 -0606

Despesa Orçamentaria: 10009- 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 - 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE- MATERIAIS DIVERSOS PARA 
CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 478/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5074/2020

Pregão Eletrônico N2 143/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO'

Aquisição de géneros alimentícios (arroz e oleo) para suprir as 
necessidades das unidades

e entidades ligadas à rede de ensino municipal.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 
960.951.728-53

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Maria Isabel de Paiva

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Thiago Dadalto Gimenez

3. CONTRATADA

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n2 31.945.654/0001-11, situada

na Rodovia PR 317- KM 06- Box 225, 6330, na cidade de 
Maringá, Estado do Parana, CEP

n° 87065-901, Telefone n' 3024-0600, e-mail: 
rmmaringal@gmail.com

4. VALOR CONTRATADO

R5-13.780,00 (treze mil setecentos e oitenta reais).

5. VIGÊNCIA

08 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

órgão: 0505

Despesa Orçamentária: 11408

Categoria: 339032050000

Descrição da Despesa: MERENDA ESCOLAR

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 15 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 484/2020

PROCESSO LICITATORIO N2 5041/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 122/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de géneros alimentícios para suprir as necessidades 
das entidades, projetos e

programas ligados a Secretaria da Assistência Social.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 
960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo -Teruo Inagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Oniceta Aparecida Oliveira 
Santos

3. CONTRATADA

BRAVONUTRi COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI-EPP, inscrita no CNN sob o

n5 26.231.202/0001-38, situada na Rua Lopes Trovão, 266 
B, na cidade de Maringá,

Estado do Parana, CEP n' 87014-090, Telefone n' (44) 3041-2699, e-mail

bravonutri@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

RS-1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Org3o: 0801

Despesa Orçamentaria: 9759

Categoria: 339030079900

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATÂ. 
A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de 
www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Inicio
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CONTRATO Ng 469/2020

PROCESSO Ng 5068/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 138/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, 
inscrito no CNPJ n.2 

76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, 
centro, na cidade de Ubirat5, 

Estado do Parana, CEP n2 
85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo 
Fernandes Duarte, doravante 

denominado como CONTRATANTE, e a

empresa MARCOS OTAVIO 
VIOTO, inscrita no CNPJ sob o n2 

19.750.321/0001-31, situada na RUA 4,

362-A, na cidade de Orlandia, 
Estado São Paulo, CEP n° 

14620-000, Telefone n° (16) 
3726-6554 e (16)

99224-8815, e-mail 
mv.comen e mvcomercioere resentacoes 

hotmail.com,

doravante designada como 
CONTRATADA, firmam o presente 

contrato que se regerá pelas 
condições

estabelecidas no Processo Licitatório n
2 5068/2020, Pregão 

Eletrônico 138/2020, e de acordo 
com as

cláusulas a seguir:

• 1. CLAUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente 
instrumento é Aquisição de 

material de expediente, 
aviamentos e de

consumo, destinado a toda 
secretaria de saúde.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO 
DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do 
contrato se dará na seguinte 

especificação, quantidade, valores 
unitários e

totals:

ITEM

LOTE 3 - Tecidos e 
Aviamentos

DISCRIMINAÇÃO

Barbante 85% algodão 15% outras 
fibras,

n2 8. Rolo com minjmo 
600 gramas.

Diversas Cores.

101 Base corte 45cm x 70 cm 
circulo.

102 Brim liso 100% Algodão.

103 Cortador Circulo 45mm.

104 Linha Overlock 100g. Diversas 
cores.

105 Linha Reta 2000j. Diversas 
Cores.

Oxford liso 100% poliester 1,50 
largura.

106

QTD

20

5

150

15

120

120

100

15

UN

RL

UN.

UN.

V.

UNIT

LJN.

12,15

80,20

18,22

47,13

5,66

V. TOTAL MARCA

243,00 Euroroma

401,00

2.733,00

706,95

679,20

Sinoart

Ad ar

Leonora

3,92 470,40

714,00 Eurotextil
7,14

14,33 214,95 Leonora

Refil para cortador circular 45 
mm.

T.N.T por metro, sendo 1,4 
metros de

largura. Cores diversas a definir no

pedido.

Tecido Patchwork 100% 
algodão. 150 

2.049,00

Tricoline lisa 100% algodão 1,50 
largura. 100 8,90 890,00 Maskarenhas

3. CLAUSULA TERCEIRA - 
DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da 
contratação está fixado em 

R$-9.223,30 (nove mil duzentos e 
vinte e três reais e

trinta centavos).

108

109

111

70 rvi

rvi

1,74 121,80

13,66

1
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3.2. No valor previsto estão incluídas 
todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao

cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA 
VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação 
será de 12 meses, iniciada a 

partir da assinatura do 
instrumento de

contrato.

5.1. A solicitação do objeto sera 
de acordo com a necessidade 

do contratante, de maneira 
fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da 
mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da 
Ordem de Compras será de até 5 

dias úteis a contar da 
assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via 
e-mail a contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega será 
de 10 dias úteis a contar do 

recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de 
Saúde.

5.1.3. No caso de recusa do 
objeto contratado, o prazo para 

substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, 
sujeitando-se a contratada as 

penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados 
poderão ser alterados na forma 

que dispõe o art. 57, § 1g da 
Lei

Federal n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser 
entregue em perfeitas condições, 

novo, sem uso, devidamente 
lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e 
sem violação, conforme 

especificagão, prazo e local

constante no presente contrato, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, 

quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser 
entregues no seguinte endereço: 

Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,

Secretaria de Saúde.

5.3. 0 objeto deverá ser 
entregue em veiculo próprio da 

contratada, podendo ser ainda através 
de

serviços postais, transportadoras ou 
outros serviços de entrega, 

vedada a entrega através de 
veículos

oficiais e/ou servidores do 
município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao 
recebimento provisório do objeto pelo 

contratante para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a contratada

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar 
com todas as despesas 

referentes à entrega do objeto, como 
transporte,

mo de obra, encargos 
sociais, pedágio, entre 

outras.

5.5. 0 objeto deverá ser 
entregue com declaração da garantia, sob pena 

de recusa, sendo

responsabilidade da contratada a 
substituição e/ou manutenção do 

objeto durante o período de

garantia, sem ônus adicionais ao 
município.
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6. CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o 
objeto sera recebido provisoriamente, 

para efeito de posterior

verificação da conformidade com a 
especificação; e definitivamente, após 

verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito 
de não aceitar objeto que não 

estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente 
contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera 
fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de 

notificação,

encaminhada por escrito à contratada, 
através do e-mail o qual foi 

encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a 
substituir, por conta própria, no todo ou 

em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
ainda que tenha sido recebido 

definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do 
objeto, seja no recebimento provisório 

ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão 
exclusivamente por conta da contratada, 

independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura 
venha a ser recusado deverá ser 

substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS 
DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto 
deste contrato nas condições 

previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em 
parte, a prestação do objeto que 

estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o 
presente contrato para melhor 

adequação ás finalidades de

interesse público, respeitados os direitos 
da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente 
contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente 
contrato em sua totalidade, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus 
representantes, o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato,

anotando ern registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no 
presente contrato;
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7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto 

solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de 
dúvidas que surjam ao longo da 

execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais 
dificuldades na realização do objeto da 

contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou 
por e-mail, com a 

CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. Sao obrigações da 
CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as 
obrigações constantes no presente 

contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos 
ocasionados a CONTRATANTE ou a 

terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer 
compromissos assumidos com terceiros, 

ainda que vinculados a

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos 
vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 
13

e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n°8.078 de 

1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, 
as suas expensas, no prazo 

fixado no presente contrato, o 
objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a 
CONTRATANTE, sempre por escrito, 

ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência 
do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, 
com antecedência, os motivos 

que impossibilitem o 
cumprimento

dos prazos previstos para 
execução do objeto, com a devida 

comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a 
execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e apresenta-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias 
úteis quando solicitada pela 

CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do 
ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para 
representa-la durante a execução do 

contrato;

7.3.11. Prestar os 
esclarecimentos julgados necessarios, 

bem como informar e 
manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, 
endereço eletrônico (e-mail) e o 

nome da pessoa autorizada para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer 
tipos de propaganda visual em 

beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos 
ou por funcionários empregados 

durante a execução dos serviços
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contratados, sob pena de aplicação das 
sanções previstas na Lei Eleitoral 

9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos 
Termos Aditivos e remetê-los 

CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de 
seu recebimento, sob pena de 

aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado 
após recebimento de cada 

pedido, no prazo de até trinta dias 
contados

do recebimento da Nota 
Fiscal pelo Fiscal do Contrato. 

Em caso de irregularidade 
na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de 
pagamento sera contado a partir de 

sua reapresentação, desde 
que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser 
emitida pela CONTRATADA, 

obrigatoriamente corn o número de 
inscrição no

CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das 

propostas e no próprio instrumento 
de

contrato. 0 faturamento deverá 
ser realizado em nome do MUNICÍPIO 

DE UBIRAT-A, CNPJ N2

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se 
o fornecedor comprovou, 

mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na 

Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme 
recomendação administrativa n2 01/2019 

MPC-PR (Ministério Público de 
Contas

do Estado do Parana), em 
que a NF-e devera ser emitida 

com base no leiaute 
estabelecido no Manual

de Orientação do 
Contribuinte — MOC, em que consta a 

obrigatoriedade de preenchimento dos 
campos

cEA,N e cEANTrib da NF-e, quando 
o produto comercializado 

possuir código com GTIN (Global 
Trade Item

Number).

8.3. Para liberação do 
pagamento à CONTRATADA, as notas 

fiscais deverão ser entregues ao 
Fiscal do

Contrato obrigatoriamente 
acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com 
a Fazenda Federal, mediante 

a apresentação de certidão 
expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade 
perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a 
contratação estão programadas em 

dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o 
exercício de 2020, na classificação 

abaixo:

Órgão Despesa Categoria 
Descrição Fonte Valor

0601 10009 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
494 76.560,13

0602 11315 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 
494 21.966,45

0606 11341 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA 
CONSUMO 494 75.933,00

9. CLAUSULA NONA — DA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de 
pagamento motivado exclusivamente 

pela CONTRATANTE, o valor 
devido

deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento
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até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão 

calculados 5 taxa de 0,5% (meio 
por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante a aplicação 

das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = indice de atualização 
financeira;

TX = Percentual da taxa de juros 
de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data 
prevista para pagamento e a do 

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em 
atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser 
alterado, com as devidas 

justificativas, nas hipóteses previstas no 
art. 65 da

Lei Federal ng 8.666/93.

10.2. Os preços contratados 
poderão ser alterados visando à 

manutenção do equilíbrio econômico
-

financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsiveis, porém de

consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, 
ern caso

de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando 

álea econômica 
extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação 
de reequilibrio, a 

CONTRATADA deverá encaminhar 
pedido de

reequilibrio econamico-financeiro 
ao Gestor do Contrato, 

demonstrando quais itens da planilha 
de

custos estão economicamente 
defasados e que estão 

ocasionando desequilíbrio do 
contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a 
CONTRATANTE verificará os custos dos 

itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em 
confronto corn a planilha de 

custos que deve acompanhar a 
solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que 
justifique modificações do 

contrato para mais ou para 
menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser 
reajustados após o transcurso de 

12 (doze) meses, contados 
da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço 
contratado estará limitado à 

variação do índice de Preço ao 
Consumidor

Amplo (IPCA) ou outro que 
vier a substitui-lo, considerando o índice 

do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do 
mês anterior ao do aniversário 

da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano sera contado 
a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo 
reajuste.

12. CLAUSULA DECIMA 
SEGUNDA — DA GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da 
contratação ao (a) servidor (a) 

Cristiane Martins Pantaleão, 
lotado (a) na

Secretaria de Saúde.
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12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) 
Gessica Karoline dos Santos Rocatelli,

lotado (a) na Secretaria de Saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do 
(a) servidor (a) Camila Aparecida

de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização 
da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na 
Portaria n9 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

131.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na 
entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 
(trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o 
percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de 
qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a 
parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas 
moratórias, nos seguintes percentuais:

7
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13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução 
parcial do objeto;

13.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa 
temporariamente de participar em licitação e impedida 

de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 

demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas ern lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser 
declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais penalidades 

previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante 
ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na 
relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade 
de suspensão do direito de contratar com 

o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a 
pessoa jurídica, as quais permanecem 

impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios 
comuns com as pessoas físicas referidas no 

subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser 
aplicadas concomitantemente com a sanção de 

advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o 
pagamento do valor correspondente ã multa no 

prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, 
podendo ainda ser descontado de pagamentos a 

que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor 
devido será inscrito em divida ativa para 

futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente 
registradas no SICAF.
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13.9. Concomitante as penalidades previstas, 
a CONTRATADA se sujeita ao 

descredenciamento no SICAF

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para 
efeito do previsto no artigo 72 da Lei 

Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na 
aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano 

causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades 
previstas fica condicionada a ampla defesa 

e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa 
prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA 
RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para 
rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos 
arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8,666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual 
serão formalmente motivados, 

assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA 
SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para 
terceiros, total ou parcialmente os direitos 

e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — 
VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, 
dele fazendo parte integrante, 

independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de 
licitação respectivo e seus anexos e a 

proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA 
ANTKORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as 
normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 

12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis 
Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias 

fielmente, por

9



si e por seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem corno exigir o seu cumprimento 

pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada 
uma das partes declara que tem e manterá 

ate o

final da vigência deste contrato um código de ética 
e conduta próprio, cujas regras se obrigam 

a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos 

código de

ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
obrigam a, no exercício dos direitos e 

obrigações previstos

neste Contrato e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer 
qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles 
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou 

decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de 
monitoramento e verificação do cumprimento das 

leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem 

de

dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer 
das obrigações previstas nesta cláusula é 

causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e danos 

causados à parte

inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas 
disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei 

Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor tutelem 

o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS 
OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à 
luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos 

princípios gerais de

direito.

4110 20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 

para

todos os fins de direito.

Ubirat5, Parana, 03 de dezembro de 2020.

MUNIC IPIO DE 
PutInado de four. por

MUNICIPIO DE

U9IRATA76950096000/10

MUNICÍPIO DE UBIRAT.A.

Prefeito
Contratante

LO Of/4r—

MARCOS OTAVIO VIOTO

Representante legal da empresa

Contratada
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CONTRATO Ne 472/2020

PROCESSO N° 5068/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 138/2020

O MUNICIPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ 
n.° 76.950.096/0001-10, com sede 

administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na 
cidade de Ubiratá, Estado do Parana, CEP 

n° 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, 
doravante denominado como CONTRATANTE, e 

a

empresa ANA BEATRIZ PINHEIRO DE PAIVA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 

26.444.344/0001-83, situada na

Rua Octavio Peixoto, 887, na cidade de 
Pelotas, Estado Rio Grande do Sul, CEP n° 

96040-770, Telefone n°

(53) 3222-2496 e (53) 98462-7188, 
e-mail anabeatrizppaiva@gmaom, 

doravante designada como

CONTRATADA, firmam o presente contrato que se 
regerá pelas condições estabelecidas no 

Processo

Licitatório n° 5068/2020, Pregão Eletrônico 
138/2020, e de acordo com as cláusulas a 

seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é 
Aquisição de material de expediente, 

aviamentos e de

consumo, destinado a toda secretaria de saúde.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO 
DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dara 
na seguinte especificação, quantidade, 

valores unitários e

totais:
LOTE 4 - Campanha Volta as Aulas Conscientes. 

"Combatendo o mosquito da Dengue"

ITEM  DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

136 lapis de cor 12 cores. Madeira 100% 300 CX 5,66 1.698,00 LEO E LEO

reflorestada e certificada FSC. Embalagem 12

lapis grande de cot', Formato do Lapis Sextavado. 

137 Lapis grafite, n° 2, sem borracha, fácil de 
apagar 300 CX 5,39 1.617,00 LIKITO

Composto em madeira, grafite, não toxico e

apontado. Corpo resistente redondo com

marca/fabricante gravado, que não lasque, mina

resistente com boa fixação, comprimento min.

175mm. Caixa com 12 unidades.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em 
R$-3.315,00 (três mil trezentos e quinze reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos socials, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 
meses, iniciada a partir da assinatura do 

instrumento de

contrato.
1
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5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a 
necessidade do contratante, de maneira 

fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras 
sera de até 5 dias úteis a contar da 

assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail a 
contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 10 dias 
úteis a contar do recebimento da 

Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Saúde.

5.1.3. No caso de recusa do objeto 
contratado, o prazo para substituição sera a 

metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, 
sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão 
ser alterados na forma que dispõe o 

art. 57, § 12 da Lei

Federal n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em 
perfeitas condições, novo, sem uso, 

devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e 
sem violação, conforme 

especificação, prazo e local

constante no presente contrato, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no 
seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro 

Pitombo,

Secretaria de Saúde.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em 
veiculo próprio da contratada, podendo ser 

ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços 
de entrega, vedada a entrega através de 

veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório 
do objeto pelo contratante para fins de

conferencia, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à contratada

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas 
referentes a entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.5. 0 objeto deverá ser entregue com declaração 
da garantia, sob pena de recusa, 

sendo

responsabilidade da contratada a substituição e/ou 
manutenção do objeto durante o período de

garantia, sem ônus adicionais ao município.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera 
recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não aceitar 
objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente contrato.

)*
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6.2.1. 0 motivo da recusa sera 
fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de 

notificação,

encaminhada por escrito à contratada, através 
do e-mail o qual foi encaminhada a 

Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, 
por conta própria, no todo ou em 

parte, objeto em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções, 
ainda que tenha sido recebido 

definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, 
seja no recebimento provisório ou 

definitivo, os anus com

a substituição correrão 
exclusivamente por conta da contratada, 

independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser 
recusado deverá ser substituído no 

prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS 
E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste 
contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a 
prestação do objeto que estiver em 

desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o 
presente contrato para melhor adequação 

as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da 
CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.

7.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

7,2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em 
sua totalidade, salvo nas hipóteses 

previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o 
acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente 
contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam 
ao longo da execução do objeto 

contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na 
realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a 
CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.
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7.3. São obrigações da 
CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações 
constantes no presente contrato e 

sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos 
ocasionados a CONTRATANTE ou a 

terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer 
compromissos assumidos com 

terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios 
e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 
12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n°8.078 de 

1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, 
as suas expensas, no prazo 

fixado no presente contrato, o 
objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a 
CONTRATANTE, sempre por escrito, 

ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do 
objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com 
antecedência, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução 
do objeto, com a devida 

comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a 
execução do contrato, ern 

compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias 
úteis quando solicitada pela 

CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar copia autêntica do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, 

sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la 
durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, bem como informar e 

manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, 
endereço eletrônico (e-mail) e o 

nome da pessoa autorizada para

contatos;

7,3.12. Não utilizar de quaisquer tipos 
de propaganda visual em 

beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou 
por funcionários empregados 

durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das 
sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos 
Termos Aditivos e remete-los ã 

CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu 
recebimento, sob pena de aplicação das 

sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
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8.1. 0 pagamento sera getuado 
após recebimento de cada 

pedido, no prazo de até trinta dias 
contados

do recebimento da Nota 
Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em 

caso de irregularidade na 
emissão dos

documentos fiscais, o prazo de 
pagamento sera contado a partir de 

sua reapresentação, desde 
que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida 
pela CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de 
inscrição no

CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das 

propostas e no próprio 
instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá 
ser realizado em nome do 

MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o 
fornecedor comprovou, mediante 

apresentação do

respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na 

Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme 
recomendação administrativa n2 

01/2019 MPC-PR (Ministério 
Público de Contas

do Estado do Parana), em que 
a NF-e deverá ser emitida 

com base no leiaute 
estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — 
MOC, ern que consta a 

obrigatoriedade de preenchimento dos 
campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, 
quando o produto comercializado 

possuir código com GTIN (Global 
Trade Item

Number).

8.3. Para liberação do pagamento 
a CONTRATADA, as notas 

fiscais deverão ser entregues 
ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente 
acompanhadas dos seguintes 

documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2, Prova de Regularidade 
perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação cio Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a 
contratação estão programadas ern 

dotação orçamentaria prevista no

orçamento do Municipio para o exercicio 
de 2020, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria  Descrição 
FonteValor

0601 10009 339030160000  MATERIAL DE 
EXPEDIENTE 494 76.560,13

0602 11315 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 
494 21.966,45

0606 11341 339030990100 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO 
494 75.933,00

9. CLAUSULA NONA — DA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Ern caso de atraso de pagamento 
motivado exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão 

calculados a taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante a aplicação das 

seguintes formulas:

I = (TX / 100)! 365

EM =lxN x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de 
mora anual;

EM = Encargos moratórios;

— ubiratan 6.jpg —
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N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses 
previstas no art. 65 da

Lei Federal ng 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando a 
manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsiveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA 
devera.:•encarninl-ral• ;Redidk). de

reequilibrio econômico-financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando 
qu'áis,iteris..da.!plianilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do.corit‘.atch

• ... • • :0 .4 •

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos do-S. itens 
constantes da propat-a

da CONTRATADA, ern confronto com a planilha de custos que deve 
acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para 
mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, 
contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao 
Consumidor

Amplo (IPCA) ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o indice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, 
lotado (a) na

Secretaria de Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Gessica Karoline dos Santos 
Rocatelli,

lotado (a) na Secretaria de Saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Camila Aparecida

de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da 
fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições 
constantes na Portaria n9 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso 
injustificado na entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) 
dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descuMprimento 
de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor 
correspondente a parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das 
multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor 
correspondente a parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do 
objeto;

13.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
pela sua inexecução total.

- ubiratan 5 jpg-
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13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida 
de

contratar com o Munitipio de LIbirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 
demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou 
contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o 
Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sécios comuns com as pessoas físicas referidas no 
subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no 
SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

--ubirata 4.jpg -

8

2 of 10

18/12/2020 08:53



Contrato 1, 'to 036 C

Boa tarde, segue o contrado assinado 
conforme solicitado, agradeço

ubirata 9.jpg -

13.11. A aplicação das 
penalidades previstas fica 

condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuizo da 
defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA 
QUARTA — DA RESCISÃO DO 

CONTRATO

14.1. Constituem motivos 
para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou 
total das obrigações 

assumidas;

14.1.2. As hipóteses 
especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato 
poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato 
unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a 

termo no processo da 
licitação, desde que

haja conveniência para a 
CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da 
legislação.

14.3. Os casos de rescisão 
contratual serão formalmente 

motivados, assegurado o 
contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA 
QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é 
vedado transferir para 

terceiros, total ou parcialmente 
os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —
 VINCULAÇÃO AO 

CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao 
contrato, dele fazendo parte 

integrante, independentemente de 
suas

transcrições parciais ou totais, o 
Edital de licitação respectivo 

e seus anexos e a 
proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram 
conhecer as normas de 

prevenção à corrupção previstas 
na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 

8.429/1992) e a Lei ng 
12.846/2013 e

seus regulamentos (ern 
conjunto, "Leis AnticorruPção") e 

se comprometem a 
cumpri-las fielmente, por

si e por seus socios, 
administradores e colaboradores, bem 

como exigir o seu 
cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. 
Adicionalmente, cada uma das partes 

declara que tem e manterá até 
o

final da vigência deste 
contrato um código de ética e 

conduta próprio, cujas regras se 
obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das 

disposições de seus respectivos 
código de

ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, 

no exercício dos direitos e 
obrigações previstos

neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de 

suas disposiOes:
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17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte

inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubiratã, Parana, 03 de dezembro de 2020.

I-26.444.344/ 0001-8P
Ana Beatriz Pinheiro de Paiva -ME

RUA OCTAVIO PEIXOTO. n' 887

FRAGATA -CEP 96040-770
PELOTAS -
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V - Zélia de Amorim, ocupante do cargo de Assistente de Administração, Classe XI, Grau

A, Nivel 4, lotada na Secretaria da Saúde, conversão de 2 Idols) dias de licença prêmio,

equivalente ao period° aquisitivo de 23/07/2012 a 23/07/2017.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 17 de dezembro de 2020.

NERI WANDERLIND

PORTARIA N2 755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Exonera servidora.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art, 12 Exonerar, a pedido, a servidora Maria Angela Palma, ocupante do cargo de

Professora, 20 11, Nivel C, Classe 5, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, a partir de

21/12/2020.

Art. 22 Exonerar, a pedido, a servidora Maria Angela Palma, ocupante do cargo de
Professora, 20 h, Nivel C, Classe 15, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, a partir

de 21/12/2020.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de dezembro de 2020.

HAROLD° FERNANDES DUARTE

•

PORTARIA N2 756, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Concede férias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art, 12 Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, conforme segue:

I - Helena Peteck, ocupante do cargo de Assistente de Administração, Classe XI, Grau A,

Nivel 4, lotada nos Encargos Gerais do Municipio, 30 (trinta) dias de férias, referente ao

período aquisitivo de 01/08/2018 a 01/08/2019, com efeitos a partir de 04/01/2021;

II - Maikon Kemper Perbeline, ocupante do cargo de Agente da Defesa Civil, Classe XII,

Grau A, Nivel 2, lotado na Secretaria da Administração, 30 (trinta) dias de férias,

referente ao período aquisitivo de 19/06/2019 a 19/06/2020, com efeitos a partir de

04/01/2021;

III - Ronaldo Rodrigues da Silva, ocupante do cargo de Agente da Defesa Civil, Classe XII,

Grau A, Nivel 2, lotado na Secretaria da Administração, 30 (trinta) dias de ferias,

referente ao periodo aquisitivo de 19/06/2019 a 19/06/2020, com efeitos a partir de

04/01/2021; e

IV- Rosemary Serapião de Almeida, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, Classe I,

Grau A, Nivel 4, lotada nos Encargos Gerais do Municipio, 30 (trinta) dias de ferias,

referente ao período aquisitivo de 20/10/2019 a 20/10/2020, com efeitos a partir de

04/01/2021.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de dezembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

PROCESSOS LICITATÓRIOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5063/2020

TOMADA DE PREÇOS N2 13/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

adjudicar e homologar a presente Licitação nos termos abaixo:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Contratação de empresa para executar a conclusão da construção de infraestrutura

urbana (lazer), Programa Meu Campinho, convênio 978/2017-SEDU.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (5)

3.1. ADJUDICATÁRIA: MONDEO CONSTRUTORA LTDA - ME

3.2. N2 CNPJ: 19.127,048/0001-93

3.3. VALOR GLOBAL: R$ -508691,24

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18/12/2020

Ubiratã - Parana, 18 de dezembro DE 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATORIO N2 5065/2020

Pregão Eletrônico N2 135/2020

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SO de acordo com a 
Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.9 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação not termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A RECITA

3. EMPRESA (SI ADJUDICADA (5)

3.1. ADJUDICATÁRIA: PRIDE ATACADO LTDA - ME

3.1.1. N2 CNPJ: 20332.659/0001-40
3.1.2, VALOR GLOBAL: R$ - 105.600,00

3.2. ADJUDICATÁRIA: GAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

3.2.1. N2 CNPJ: 18.255.981/0001-83

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 11.890,00

3.3. ADJUDICATÁRIA: E.A. SCHMITT FREISLEBEN & CIA

3.3.1. N2 CNPJ: 24.949.530/0001-49

3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 6.450,00

3.4. ADJUDICATÁRIA: ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI

3.4.1. N2 CNPJ: 28.344.495/0001-95

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 33.500,00

3.5. ADJUDICATÁRIA: ERIC EQUIPAMENTOS EIRELI

3.5.1. N2 CNPJ: 20.422.783/0001-09

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ - 28.950,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

11 de dezembro de 2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

18 de dezembro de 2020

Ubiratã - Parana, 18 de dezembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 S094/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 147/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de utensílios de cozinha destinados ao Centro de Educação Infantil lonildo da

Silva Pereira.

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA IS)

3.1. M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

3.1.2. NI? CNPJ: 29.889.651/0001-66

3.1.3. VALOR GLOBAL: R$ - 22.726,36

3.2. LOJAO CENTRAL COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

3.2.1. Ng CNPJ: 09.442.562/0001-60

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ 1.818,70

3.3. LPK LTDA

3.3.1. N9 CNPJ: 00.535.560/0001-40

3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ 803,91

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

17/12/2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

17/12/2020

Ubiratã - Parana, 17 de dezembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N2 469/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICfP10 DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNN n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Inicio
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MARCOS OTAVIO VIOTO, inscrita no CNPJ sob o ng 19.750.321/0001-31, situada na RUA

4, 362-A, na cidade de Orlandia, Estado Sao Paulo, CEP ri* 14620-000, Telefone n° (16)

3726-6554 e (16) 99224-8815, e-mail mv.comerciome@gmail.com

mvcomercioerepresentacoes@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-9.223,30 (nove mil duzentos e vinte e trés reais e trinta centavos).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0601 - 0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009- 11315 - 11341

Categoria: 339030160000- 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA

CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 472/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5068/2020

1111Pregão Eletrônico Ng 138/20201. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.g

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

ANA BEATRIZ PINHEIRO DE PAIVA, inscrita no CNPJ sob one 26.444.344/0001-83, situada

na Rua Octavio Peixoto, 887, na cidade de Pelotas, Estado Rio Grande do Sul, CEP n°

96040-770, Telefone n' (53) 3222-2496 e (53) 98462-7188, e-mail

anabeatrizppaiva@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-3.315,00 (tre's mil trezentos e quinze reais).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0601 - 0602 - 0606

Despesa Orçamentaria: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 - 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA

40
00NSUMO
Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 483/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5041/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 122/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de géneros alimentícios para suprir as necessidades das entidades, projetos e

programas ligados à Secretaria da Assistência Social.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA,, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ e.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

na cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF e.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo lnagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Oniceia Aparecida Oliveira Santos

3. CONTRATADA

E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng

22.932.358/0001-95, situada na Rua 9 de Julho, 219, na cidade de Assis Chateaubriand,

Estado do Parana, CEP n 85935-000, Telefone n' (44) 3528-0516, e-mail

jinsouza.licitacoes@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
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R$-132.894,00(cento e trinta e dois mil oitocentos e noventa e quatro reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0801

Despesa Orçamentaria: 9759

Categoria: 339030079900

Descrição da Despesa: Outras despesas com géneros alimentícios

Fonte de Recurso: -

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 04 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 497/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5036/2020

Pregão Eletrônico Ng 118/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, CONSUMO E HIGIENE PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS ENTIDADES, PROJETOS E PROGRAMAS LIGADOS A SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo lnagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Israel Vieira Scorzato Chaves

3. CONTRATADA

SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

ng 81.746.422/0001-02, situada na Rua General Emilio Ludo Esteves, 494, na cidade de

Cascavel, Estado do Parana, CEP n' 85804-140, Telefone n' (45) 3228-2953, e-mail:

souzaramosdist@outlook.com

4. VALOR CONTRATADO

R$-30.701,38(trinta mil setecentos e um reais e trinta e oito centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 0801

Despesa Orçamentária: 10526- 11352

Categoria: 339030220000- 339030990100

Descrição da Despesa: Material de limpeza e produtos de higiene - Materiais diversos

para consumo

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 506/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5094/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 147/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de utensílios de cozinha destinados ao Centro de Educaçao Infantil lonildo da

Silva Pereira

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.g

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Nino, 1852,

na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Lucas Casarin Marquezini

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Thiago Dadalto Gimenez

3. CONTRATADA

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o na 29.889.651/0001-

66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubiratã, Estado do

Parana, CEP n' 85440-000, Telefone n' (44) 99833-2525.

4. VALOR CONTRATADO

R$-22.726,36(vinte e dois mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0501

Despesa Orçamentaria: 11273

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

--
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